
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TANABI - SP
DR. CUNHA JÚNIOR, Nº 242 - CENTRO - 15170-023
FONE: (17)3272-9000 - CNPJ: 45.157.104/0001-42

Com a Atividade de
CNAE: 86.10-1-01: ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA
ATENDIMENTO A URGÊNCIAS.
NOME FANTASIA: HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO

AUTORIZADO a exercer a atividade supracitada, condicionado às dem ais autoridades com petentes.
Obs: A validade deste alvará está condicionada a validade do Alvará do Corpo de Bom beiro (AVCB)  e suas exigências, Vigilância
Sanitária, CETESB  e outras outorgas (se necessário for) e atendim ento as exigências do Plano Diretor Sustentável do Município
de Tanabi (LC nºs. 001/2004, 002/2007, 003/2007, 045/2014, 049/2015 e 058/2016), condicionada ainda, a todas legislações vigentes
relativas a Saúde Pública e Poder de Polícia (fiscalização m unicipal), a obediência das norm as  cíveis  que  tutelam  o  direito de
vizinhança e ou autoridades competentes.
OBS: AS ATIVIDADES EXERCIDAS EST ÃO CONDICIONADAS A TODAS OBSERVAÇÕES EXIGIDAS RELATIVAS À SAÚDE PÚBL ICA.

 Nº INSCRIÇÃO 

8.175

SANTA CASA SÃO VICENTE DE PAULO DE TANABI

Logradouro:

CNPJ  Nº 72.079.114/0001-80 

AV. DA SAUDADE  NÚMERO:00634 

15170071

Bairro: CENTRO 

Cidade: TANABI Estado: SP

Pelo presente alvará, fica o Contribuinte:

Tanabi, 28 de agosto de 2025.
 
 

            ________________________________
             ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI

           PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANABI

Estabelecido à

VALIDADE

16/07/2026

CEP: 15170071

www.tanabi.sp.gov.br

ALVARÁ DE LICENÇA 

www.tanabi.sp.gov.br

